PARECER Nº      , DE 2025, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 242, DE 2022
De autoria da Deputada Dra. Damaris Moura, o projeto em epígrafe institui o Programa Idoso Ativo.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 02/05/2022 a 06/05/2022, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de assegurar o acesso à atividade física aos idosos com mais de 60 anos que sejam residentes de casas de repouso públicas estaduais. 
De acordo com a justificativa do projeto, os benefícios dos exercícios físicos são inúmeros: prevenção da perda óssea, manutenção do tônus muscular, melhora do sistema cardio-respiratório, regulação da glicemia, colesterol e triglicerídeos, entre outros, por isso torna-se imprescindível investir em ações de prevenção da saúde e oferta de atividades físicas nas casas de repouso públicas, academias da cidade, universidades e demais espaços públicos, melhorando a saúde, a funcionalidade e a qualidade de vida da pessoa idosa e assim, como consequência diminuindo a internação.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 242, de 2022.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
